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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL D E ALTOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ : 06.554.794/0001-11 

PORTARIA GB-PMA N" 163/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

liKLTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o d isposto no Art. 66, item VI, da L ei Orgânica d o 
Munlclpio de 05 d e Abril d e 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N" 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis p õe s obre a Organizaçã o e Estrutura Adminis trativa do Poder Executivo do Municip io 
de Altos d o E stado do Plauf, f ixa principias, no rmas e diretrizes d e Gestão, est'U1Lra 
ó rgãos, c ria cargos e dâ outras providê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N" 29612013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, q,e 
revogam-se especialmente a Lei Municipal nQ 183/2007, d e 02 de Janeiro de 2007 e a 
L ei Municipal nQ 226/2008, d e 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, DINIZ GOMES DOS SANTOS, CPF: 898.005. 753-91 , para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE SERVIÇOS, CC-01 da Secretaria Municiçal 
de Se rviços Públicos, enquanto b e m servir no desempenho de suas funções da 
Prefeitura Municipal de Altos-PI , Estado do Pia u í até u lte rior d e libe ração. 

Art. 2• - Re vogadas as disposições e m contrário, e sta PORTARIA entra e m vig-:ir nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Altos(PI) , em 03 de Junho de 2 0 24. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 0 6.554.794/ 0001 - l l 

PORTARIA GAB Nº 18412024. 

liKLTOS 
PARATODOS 

O Prefeito Munlclpal de Altos/PI, Maxwell Pires Ferreira, no uso de suaa 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei municipal n º 087/2003, do e s tatu to do servidor 

público municipal de Altos e nos termos da Lei Complementar n º 64/1990, de 18 de 

Ma io de 1990; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Nº 1083/2024 de 03/04/2 0 24, com o 

pedido de deslncompatlblllzação para concorrer eleição no pleito 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder afastamento e titulo d e deslncompatlblllzação para concorrer ao 

cargo eletivo de Vereador. no pleito 2024, no municipio d e Altos/PI, o servidor 

HAMILTON DO NASCIMENTO PEREIRA, efetivo no cargo de Fiscal de Tributos. 

portador(a) do RG nº 1.645.985/SSP/PI e inscrito(a) no CPF nº 876.411 .433-34, a partir 

de 05 de Julho de 2024 atê 07 de Outubro de 2024. 

Art. 2° - F ica garantido o direito â percepção dos seus vencimentos integrais. 

Art. 3º - C aso servidor não seja escolhido em convenção partidária ou tiver reg istro de 

candidatura indeferido deverá retornar imediatamente às suas funções. 

Art. 4º - E sta Portaria entraré e m vigor na data de sua publicação, revogadas as 

d isposições em contrário. 

~ 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 1° de Julho de 2 0 2 4 . 
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E STADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M UNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFElTO 
CNPJ: 06.554.794/0001 - l l 

PORTARIA GAB Nº 185/2024. 

-~TOS 
PARATODOS 

O Prefeito Municipal de Alto•IPI, Maxwell Pires Ferreira. no uso de suaa 

atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o art. 79 da Lei municip a l nº 087/2003, do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Altos -PI e nos termos da L ei Complementar nº 64/ 1990, de 18 de 

Maio de 1990: 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo N º 2367/2024 d e 11/06/2024. com o 

pedido de desincompatibilização para concorrer eleição no pleito 2024 . 

RESOLVE : 

Art. 1º - Conceder afastamento a titulo de deslncompatlblllzação para concorrer ao 

cargo eletivo de Vice-Prefeita , no pleito 2 0 24, no munlclplo d e Agua Branca/PI , a 

servidora MARINALVA FERREIRA CHAVES, efetiva no cargo d e Enfe rmelra/ESF, 

portador(a) do RG nº 986.073/SSP/PI e inscrito(a) no C PF nº 350.945.593~20 , a partir de 

05 de Julho de 2024 até 07 de Outubro d e 2024. 

Art. 2° - Fica garantido o direito à p ercepção dos seus vencimentos integrais. 

Art. 3 º - Caso servidora não seja escolh ida em convenção partidária ou tiver registro d e 

candidatura indeferido deverá retomar Imediatamente às suas funções. 

Art. 4º - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições e m contrá rio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefei to Municipal de A ltos(PI), e m 1° de Julho de 2024 . 
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